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Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE SCHROEDER

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2024

DEFINE E APLICA O PISO SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº096/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

LAURO TOMCZAK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º Fica definido como salário-base para fins do disposto no art. 51, I, da Lei Complementar n.º 096, de 14 de dezembro de 2010, com a redação das legislações que lhe modificaram, o valor de R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos).

§ 1º O piso salarial profissional previsto no caput leva em consideração o disposto na Lei n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, bem como a Portaria Interministerial MF/MEC nº 7, de 29 de dezembro de 2023, do Ministro da Fazenda e Ministério da Educação e Portaria nº 61, de 31 de janeiro de 2024, do Ministério da Educação.

§ 2º A aplicação do piso salarial prevista no caput importa em 3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento) de reajuste em relação ao piso salarial atual da categoria do magistério municipal.

 Art. 2º Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei Complementar terão aplicação imediata e retroativa a 1º de janeiro de 2023 a todos os servidores vinculados à Lei Complementar n.º 096, de 14 de dezembro de 2010.

Parágrafo único. O pagamento dos valores retroativos devidos será realizado por meio da Secretaria de Gestão e Finanças, no prazo máximo de 90 (noventa) dias a contar da publicação desta Lei Complementar.

Art. 3º O reajuste definido no art. 1º desta Lei Complementar será considerado como adiantamento do percentual de reajuste a título de revisão geral anual a ser definido na data-base da categoria dos servidores públicos municipais, não havendo cumulatividade para os servidores do magistério municipal. 

Art. 4º O Poder Executivo Municipal realizará os ajustes administrativos necessários ao cumprimento desta Lei Complementar, atualizando as tabelas remuneratórias da categoria.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17 de junho de 2008.

Schroeder, 9 de fevereiro de 2024. 
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ______/______/______

Aprov. em 2ª disc. em ______/______/______

SANCIONADA EM ______/______/______.-

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 1/2024

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS 

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O Poder Executivo Municipal vem, com o devido respeito e acatamento, solicitar desta Casa de Leis a aprovação de alteração das tabelas remuneratórias da Lei Complementar Municipal n.º 096/2010, que trata do reajuste obrigatório da remuneração para o magistério do município de Schroeder.

O reajuste no percentual definido neste projeto de lei consiste em aplicar aumento na remuneração devida aos profissionais docentes, por conta da vigência da Lei Federal n.º 11.738, de 16 de julho de 2008, no que é pertinente ao piso dos profissionais integrantes do magistério.

De acordo com a lei, a atualização do mínimo profissional será vinculada ao percentual de crescimento do valor anual mínimo por aluno referente aos anos iniciais do ensino fundamental urbano, definido nacionalmente, nos termos da Lei n.º 11.738/2008. 

De acordo com informações da Assessoria de Comunicação Social do Ministério da Educação o valor do Piso do Magistério para 2024 é de R$ 4.580,57 (quatro mil, quinhentos e oitenta reais e cinquenta e sete centavos), o que representa para o município o acréscimo de 3,62% (três inteiros e sessenta e dois centésimos por cento), na remuneração do servidor da carreira do magistério em relação àquela praticada em 2023.

Diante do comportamento da receita do Município no ano de 2023, bem como dos investimentos públicos, verificou-se a possibilidade de aplicar integralmente o piso salarial nacional do magistério.

Salienta-se que o referido aumento terá sua aplicação retroagindo ao mês de janeiro do corrente ano para todos os integrantes da carreira do magistério municipal.

Também, importa salientar que diante da aplicação imediata a toda a carreira do Magistério, é necessário considerar o reajuste previsto neste Projeto de Lei Complementar como adiantamento do percentual de reajuste a título de revisão geral anual a ser definido na data-base da categoria dos servidores públicos municipais, não havendo cumulatividade para os servidores do magistério municipal

O enquadramento orçamentário previsto para esse reajuste encontra-se nas rubricas específicas previstas no Orçamento para a Secretaria de Educação, que se encontram anexadas.

Portanto, nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei Complementar.

Schroeder, 9 de fevereiro de 2024. 
LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
SECRETARIA DE GESTÃO E FINANÇAS
DECLARAÇÃO

(Art. 16, II, da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000)

DECLARAMOS para os devidos fins de direito, que o Projeto de Lei Complementar nº 1/2024, que “DEFINE E APLICA O PISO SALARIAL NACIONAL PARA OS PROFISSIONAIS DA CARREIRA DO MAGISTÉRIO MUNICIPAL REGIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR Nº096/2010, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, tem adequação orçamentária e financeira conforme a lei orçamentária anual atual e compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

Schroeder, 9 de fevereiro de 2024. 
RAFAELA SUSAN KIENEN

Secretária de Gestão e Finanças

De acordo:

LAURO TOMCZAK

Prefeito Municipal
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